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Indicação nº............./2017 
Ao

Exmo. Presidente


Marcelo de Brito Drehmer


Câmara de Vereadores

Canela – RS

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais, na forma do art. 156 do Regimento Interno desta Casa, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a indicação sugerindo que faça um estudo de implantação do Projeto de Lei Indicação, que “APROVA O DESCONTO PARA O BOM PAGADOR DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA – IPTU DO MUNICÍPIO DE CANELA.” como consta na sugestão de Lei em anexo.

JUSTIFICATIVA
O presente projeto de lei indicação, tem como objetivo incentivar a adimplência dos contribuintes, bem como promover a valorização dos contribuintes que ordeiramente pagam seus tributos perante a municipalidade.

Canela, 16 de outubro de 2017.
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Ismael Viezze
Vereador do PDT
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR - SUGESTÃO

AUTORIA: VER. ISMAEL VIEZZE

APROVA O DESCONTO PARA O BOM PAGADOR DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA – IPTU DO MUNICÍPIO DE CANELA.

Art. 1º. Fica instituído benefício fiscal ao contribuinte do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), caracterizado como "Bom Pagador", relativamente aos imóveis para os quais não conste dívida de qualquer espécie ou natureza, mediante desconto de:

I - Desconto de 4% (quatro por cento) sobre o valor do IPTU, para o imóvel que não possua parcelas vencidas e não pagas no exercício anterior ao lançamento;

II - Desconto de 6% (seis por cento) sobre o valor do IPTU, para o imóvel que não possua parcelas vencidas e não pagas nos últimos 2 (dois) exercícios anteriores ao lançamento;

III - Desconto de 8% (oito por cento) sobre o valor do IPTU, para o imóvel que não possua parcelas vencidas e não pagas nos últimos 3 (três) exercícios anteriores ao lançamento;

IV - Desconto de 10% (dez por cento) sobre o valor do IPTU, para o imóvel que não possua parcelas vencidas e não pagas nos últimos 4 (quatro) exercícios anteriores ao lançamento;

V - Desconto de 12% (doze por cento) sobre o valor do IPTU, para o imóvel que não possua parcelas vencidas e não pagas nos últimos 5 (cinco) exercícios anteriores ao lançamento;

Art. 2º. Os descontos previstos nesta Lei Municipal serão concedidos cumulativamente aos concedidos em Lei especifica que autorize anualmente o desconto para pagamento em parcela única do IPTU.
Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do dia 1° de janeiro de 2017.
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